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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 3ª Procuradoria de Contas 
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PROTOCOLO Nº: 184083/25 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA 

INTERESSADO: DIMAS ALBERTO FARIA CORREA, JOSE MARCOS PESSA 
FILHO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

PARECER: 389/25 

 

 

Prestação de Contas Anual. Câmara Municipal de 

Jaguariaíva.  Exercício de 2024. Pela regularidade das 

contas.  

 

 Trata-se da prestação de contas da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIAÍVA, relativa ao exercício financeiro de 2024. 

 

A CGM não constatou restrições e concluiu pela regularidade das 

contas (peça 6).  

 

É o relatório. 

 

Este Ministério Público de Contas corrobora o opinativo técnico e não 

se opõe ao julgamento pela regularidade da presente Prestação de Contas. 

 

 

É o parecer. 

 

Curitiba, 26 de maio de 2025. 

 

 

Assinatura Digital 
 

ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 


